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PORTARIA Nº 5 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000034/2023-14
Concórdia-SC, 03 de janeiro de 2023.

A Diretora Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 61 de 27/01/2022, publicada no DOU de
28/01/2022, RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER período de férias da servidora Neide Cristiane Dannenhauer, SIAPE 1871777, no
período de 26 a 29/12/2022, em virtude de demandas da Direção de Administração e Planejamento com
a finalização do exercício.

Art. 2º O período interrompido deverá ser gozado a partir do dia 30/12/2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 26/12/2022.
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